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l~.t.:tU.MA 
ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUi 
CNPJ n•, 06.553.739/0001-07 

§ 5° - Para os efeitos de registro em ata só serão consideradas declarações de voto por 

escrito. 

Art. f1' -A decisão de matéria constante da Ordem do Dia poderá ser adiada por deliberação 

do Conselho, a pedido de qualquer um de seus membros, desde que devidamente 

justificada. 

Art. 10" - Todas as decisões do Conselho deverão constar de registro em Ata, que sera 

assinada por todos os Conselheiros presentes à reuníAo. 

Art. 11º - P>s reLrtíões terão duração maxma de três horas, prorrogàvels, por no màximo, 

trinta minutos, a attér1o dos Conselheiros, sendo desenvolvida na seguinte ordem: 

1 - expediente; 

11 - Of"dem do día; 

Ili - discussão e votaçllo; 

IV- palavra livre; 

V - 8l'i08fT3I I M!llto. 

Parágrafo único - O expedíerl1B tera duração màxima de quinze minutos e abrange.-á: 

1 - leitura, discussllo e votaçAo da ata da sessão anterior, 

li - apresentaçllo, pelo Secretário, dos avisos, comunicações, correspondências e 

documentos dei-.... do Conselho; 

CAPITULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano reunir-se-á em local 

previamente definido na Convocação. 

Art. 13 - A reunião extraordinéria obedec:eni a forma deste Regimento e sua pauta 

limitar-se-á ao assunto que deu causa a convocação. 

Art. 14 - Poderão participar das reuniões a convite dos membros do Conselho ou de seu 

Presidente, com direito a voz, representantes de órgãos públicos e de entidades 

privadas, cuja área de competência se relacione com o assunto a ser discutido. 

Art. 15 - Todas as reuniõeS serão abertas à comunidade, que poderá manifestar-se, 

mediante inscrição prévia junto ao Secretário sobre o assunto em pauta que for de seu 

interesse, tendo, no mãximo, dois minutos para defender seu ponto de vista. 

M 16 - Quaisquer alterações des1e Regimento serão propostas em sessão do Conselho, 

discutidas e votadas em sessões pos1eriores. 

M 17 - Os casos omissos serão decididos pelo plenário. 

~ -({)Ú <;oup ~ 

lnhuma - PI, 20 de maio de 2021 . 

~ 
hrtol nla-PI 

ld:09FEC6BD1F454CB3 
ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ, 06.554.034/0001-04 

Av, Presidente Médlcl n • 332 1 Centro, Bercolínla - PI 
E-mall: o rcfbcrtollnla@em a ll co m 

ADMINISTRATIVO Nº 050/2023-PMB / PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023. 
EXTRA TO DO CONTRA TO 020PE/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO D E BERTOLiNIA - PI , CNPJ: 06.554.034/000 1-04. 

CONTRATADO: GIULLITTE GOMES DOS SANTOS FILHO - ME (VERDURÃO 
BAHIANO), inscri ta no CNPJ n º 15.759.374/0001-62, com endereço na Rua Pedro Joalheiro, nº 
446, CEP 64.860-000, Bairro Aeroporto na cidade de Uruçui - Pl. 

OBJETO, C ONTRATAÇÃO DE E MPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
BERTOLíNIA - PI. 

AMPARO LEGAL: Lei nº 10.520/02, s ubmissa a Lei 8.666/93 de 21 d e junho de 1.993 e suas 
a lterações. 

FONTE DE RECURSOS· 
RECURSO CODIGO DESCR!CAO 

- 500 - Rec. Próprios - FME/FPM/ICM S/Outros/Tesouro. 
-600 - Custeio - Recursos Advindos da União. 
- 700 - Convênios União 

Fonte 
-701 - Convênios Estado 
-631 - Convênios da Saúde Outros União 
-632 - Convênios da Saúde Outros Estado 
-621 - Cofinanciamento/Hospital Repasse 

- 54 1,542,543 - Complemento da União FUND EB 30 - V AA T 
- Manut. e E ncargos com o Gabinete do Prefeito. 
- Manut. e Encargos com a Secretaria Municipal de 

04 122 101 5 2007 0000 Administração. 

04 122 1014 2024 0000 - Manut. e Encargos com a Secretaria Municipal de 

04 123 101 3 2027 0000 
Finanças. 

Prog. de Trabalho 12 361 1161 2076 0000 
- Manut. e E ncargos com o D e parta m e nto de Ensino. 

12 361 1161 208 1 0000 - Manut. e Encargos com o E nsino Fund . f UNDEB 

10 301 1052 2098 0000 30% Administrativo. 

08 244 1039 2016 0000 - M anut. e Encargos com a Secretaria Municipal de 
Saúde. 

- Manut. d a Secretaria de Traba lho e Assuntos 
Comunitários. 

Elemento de Ocs"'""'-ª 33.90.30 - M a terial de Consumo. 

VALOR TOTAL: R$ 82.262,00 (oitenta e dois mil duzentos e sessenta e dois reais). o qual será 
pago em parcelas em conformidade com as quantidades adquiridas e mediance apresentação da Nota 
Fiscal de Produtos e de Recibos. 

VALIDADE: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

Bertolínia- PI, e m 14 de junho de 2023. 

Geraldo Fonseca Corre ia 
Prefeito Municipal 

ld:12S267SFSOS14943 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

-··-· DECRETO N º 010/2023 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Praça Nossa S~nhoro Aparecida nll 34 - C~ ntro 

CEP: 64.B70--000 - BERTOÚNIA-PIAU( 
~mall: p_r~lb~nollnla(fpqmall.çom 

Bertolinia-Pl~ 15 de Fevereiro de 2023 

Reg ula 1n enta e a prova o Regimen to lntcrno d o 
Conselho Municipal d e Meio Ambiente C MMA de 
Bertolfnia - PI e dá o utras providências. 

O Prefe ito Municipal de BertoUnla - PI, Estado do Piaui n o uso de s u as atribuições legais faz 
sab e r que~ 

DECRETA, 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL D E MEIO AMBIENTE- CMMA 

Capítulo 1 
Da lnstituiçiio 

Artigo 1 ° - O p resente instrumento regula as atividad es e atribuições do Con selho Municipal de Meio 
Ambienle CMMA, c riado LEI municipal Nº407/202 l de 10 de maio de 202 1. 

CapltuJo II 
Das Finalidades e Competência 

Artle;o 2• - O Conselho Munic ipa l de M e io Ambie nte C MMA. com s uas funções deliberativas . 
normativus, consul t ivas, fiscal izalórias e in.formaliva.s, tem como objetivos b ás icos a implantação, o 
a compa o.hamcnto e a avaliação da P o Htica Municipal Ambienta), cm conformidade com a Lei , bem 
como seu s respectivos regul amentos, e, no âmbito d e s u o comp etência, sem prejuízo das atribuições 
d e terminadas na Lei Municipal nº 407/2021, que dispõe sobre Conselho Municipal d e M eio Ambiente 
C MMA de BertoHnia, tê m ai nda por fi n a lidades: 

I - formular as diretrizes para a poUtica municipal do meio a mbiente, inc lusive para ativida des 
prioritárias de ação d o municipio em relação à p roteção e conservação d o meio ambiente; 
11 - p ropor nonlffls legais, procedin1entos e ações, visando a delesa, conservação, recuperação e n1e lhoria 
da qualidad e nmbicntnl do município, o b scrvo d n a lcgislnçiio fodcml , estadual e munic ipal pertinente; 
DJ - exercer a ação fiscalizadora d e o b servância às normas contid as n a Lei Orgânica Municipal e na 
legis lação a que se refere o ite m an te rio r; 
IV - obter e repassar informações e s ubs ídios t écnicos re lativos ao d esenvolvimento ambiental aos 
órgãos públicos, e ntidades públicas e privadas e a comunidade em geral ; 
V - a tuar no sentido d a con scientização pública para o d esenvolvimento ambiental promovendo a 
educação a mbiental formal e inf'ormal, com entosc nos problc m os d o munic ípio; 
VI - s ubs idiar o Minislério Público no cxcrclcio de s uas comp e tênc ias para a proteção d o meio a mbie nte 
previstas n a Constituição Federal de 1988; 
VII - solicitar aos ó rgãos compete ntes o s uporte técnico comple m e ntar às ações executivas do municipio 
na área a mbiencal; 
V lll - p ropor a celebração de convênios, contratos e acordos co1n entidades públicas e p r ivad as de 
pcsqu.isas e d e a tividades ligad as ao d esenvo lv ime nto ambiental ; 
IX - opinar, prev iwnente , sobre os aspectos ambiento.is de politico.s, pio.nos e progra.rnns governamentais 
que possam ioterfori.r na qualidade ambie nta l do municipio; 
X - a presen tar a nua lme n te proposta orçamentária ao Executivo Munic ipa l , inerente ao seu 
funcionamento; 
Xl - identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, fe deral , estadu a l e 
municipal, sobre a existência d e áreas degradadas o u wneaçadas de d egradação; 
XII - o pinor sobre a rcoliznçiio d e cshld o o lternntivn sobre as p ossíveis consequ ências ombicntais de 
projetos públicos ou privados, requis itand o das entidades envolv idas as informações necessárias ao 
e xame d a materia, v isando a compatibilização do d esenvolvimento econ ô mico com a proteção ambiental; 
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-Bertolonla-PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa ~nhoro Aparecido n• 34 - Centro 
CEP: 64.B70-000 - BERTOÚNIA-PIAUf 

email: prefbertollnlattpqmall.com 

xm - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras, de modo a 
compatibilizá- las com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando qualquer alteração que 
promova impacto ambiental ou desequilíbrio ecol6gico; 
XIV - receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua apuração ju.nto aos 
órgãos federais, estaduais e munjcipais responsáveis e sugerindo ao Prefeito Municipal as providências 
cabíveis; 
X.V - acionar os órgãos competentes para localizar. reconhecer. mapear e cadastrar os recursos naturais 
existentes no Município, para o controle das ações capazes de afetar ou destruir o meio amb iente; 
XVI - opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano, posturas municipais, 
visando à adequação das exigências do meio ambiente, ao desenvolvimento do municipio; 
XVII - opinar quando solicitado sobre a el'lUssão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito 
municipal das atividades potencialmente poluidoras e degradadoras; 
xvm - decidir sobre a concessão de licenças ambientais de sua competência e a aplicação de 
penal.idades, respeitadas as disposições das Deliberações Normativas dos órgãos estaduais e federais; 
XIX - orientar o Poder Executivo Municipal sobre o exercício do poder de policia administrativa no que 
concerne à fiscalização e aos casos de infração à legislação ambiental; 
XX - deliberar sobre a realização de Audiências Públicas , quando for o caso, visando à participação da 
comunidade nos processos de instalação de atividades potencialmente poluidoras; 
XXI - propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de conservação visando à proteção de 
s(tios de beleza excepcional, mananciais, patrimônio histórico, artístico, arqueo lógico, paleontológico, 
espeleológico e áreas representativas de ecossistemas destinados à realização de pesquisas básicas e 
aplicadas de ecologia; 
XXIl - responder a consulta sobre matéria de sua competência; 
XXIII - decidir~ juntamente com o órgão executivo de meio ambiente, sobre a aplicação dos recursos 
provenientes do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
XXIV - acompanhar as reuruões das Câmaras técnicas, e demais órgãos em assuntos de interesse do 
Municipio. 
Parágr afo Único - Para todos os efei tos poder-se-á designar o Conselho Municipal de Meio Ambiente 
por meio da denominação CMMA. 

Capit ulom 
Da C omposição 

Art. 3° - O CMMA será composto, de forma paritária, por representantes do poder público e da 
sociedade civil organizada, a saber: 

1 - R epresen tantes do P oder Público: 
a) um representante. (titular e suplente) do órgão executivo municipal de meio ambiente; 
b) um representante (titular e suplente) do Poder Legislativo Municipal designado pelos vereadores; 
c) os representantes dos órgãos do executivo municipal abaixo mencionados: 
d. 1) órgão municipal de saúde (titular e suplente); 
d .2) órgão municipal de obras públicas e serviços urbanos (titular e suplente). 
e) um representante de órgão da administração pública estadual ou federal que tenha em suas atribuições 
a proteção ambiental ou o saneamento básico e que possuam representação no Município. tais como: 
Policia F lorestal, IEF, EMA TE~ IBAMA, CMBio, FUNASA. 

D - R e presenta ntes da Sociedad e C ivil: 
a) dois representantes (titular e suplente) de setores organizados da sociedade, tais como: Associação do 
Comércio, da Indústria, Clubes de Serviço, Sindicatos e pessoas comprometidas com a questão 
ambiental; 
b) um representante (titular e suplente) de entidade civi l criada com o objetivo de defesa dos interesses 
dos moradores, com atuação no município; 

Art. 4°. - Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá. em caso de impedimento , ou 
qualquer ausência. 

Capitulo IV 
Da Organização 

Ardgo 5° - Conselho Municipal de Meio Ambiente CMMA tem a seguinteorganização: 
1. Presidência 
2. Vice - Presidente 
3 . Secretários 

Ardgo 6° - A P lenária é o órgão de deliberação máxima e soberana, constituído por 7 (sete) 
Conselheiros e e 01 (um) Presidente configurado pela Reunião Ordinária e/ou Extraordinária dos 
membros do CMM.A, que cumpra os requis itos de funcionamento estabelecido neste Regimento . 

§ 1° - A Plenária contará com Câmaras Técnicas permanentes e/o u temporárias, criadas e 
estabelecidas pelo e~. com a finalidade de formular propostas e programas e emitirem pareceres 
técnicos de interesse ambiental. 

§ 2° - A constituição de cada Comissão Técnica será feita através de Resolução especifica que 
explicitará seus o bjetivos e finalidades, bem como a nomeação de seus componentes, atribuições e 
demais regras que identifiquem claramente a sua natureza e funcionamento. 

Artigo 7º - O Conse lho Municipal de Meio Ambiente CMMA terá uma Secretaria Executiva, onde o 
Secretário Executivo e seu suplente serão escolhidos dentre os conselheiros, naprimeira reunião anual 
do Conselho, com as seguintes atribuições: 
1- encaminhar a convocação de reuniões ordinárias e extraordinárias da Plenária, 
li - organizar as pastas das reuniões do CMMA; 
Ili - registrar e remeter cópias das atas a seus membros; 
IV- dar ciência, em Plenário. de todas as correspondências expedidas e recebidas; 
V- auxiliar os serviços das Câmaras técnicas. 
VI - secretariar as reuniões. 
VII- responsabilizar-se pelos livros, atas e outros documentos a serem discutidos nasreuniões. 
VII I- proceder ao controle das faltas dos Conselheiros. 
IX- ler a justificativa de ausências dos Conse lheiros âs sessões. 
X- mandar proceder à chamada verificando a presença. 
XI- dar conhecimento ao Plenário dos papéis, correspondências e proposições. 
XII- distribuir as proposições, processos e documentos às Câmaras Técnicas. 
XIII- observar e fazer observar os prazos regimentais. 
Parágrafo Ú nico - A Secretaria Executiva poderá ser reeleita em cada reunião anual doConselho. 

Capitulo V 
Do F uncionam e nto do Cl\-fMA: 

Artigo 8° - A Plenária do CMMA reunir-se-á em dependências que lhe forem destinadas pela 
Presidência do CMMA, em reuniões ordinárias com periodicidade bimestral. 
Parágrafo Único - São Atribuições do Plenário: 
1 - discutir e votar todas as matérias submetidas ao Conselho. 
li - d iscutir e/ou deliberar sobre p ropostas apresentadas por qualquer de seusmembros. 
Ili - dar apoio ao Presidente, no cumprimento de suas atribuições. 
IV - propor e deliberar sobre a criação de Câmaras Técnicas e Comissões Especiais. 
V - baixar Resoluções e autorizar a expedição de requerimentos, indicações, moções e recomendações. 
VI - manifestar-se sobre Estudos e Relatórios de Impacto Ambiental - EIA/ RIM.A -. e análise de 
Relatório de Impacto de Vizinhança - I.V.; 
VII - manifestar-se sobre as matérias de sua competência legal, regulamentar e regimental. 
VIII - deliberar sobre a exclusão de membro do Conselho que não houver comparecido a 03 (três) 
reuniões consecutivas, o u a 05 (cinco) reuniões alternadas do Plenário o u da Câmara Técnica que 

integrar sem justificativa a ser submetida ao Presidente do CMlvf.A. 
IX - pedir vista de processos relativos à matéria constante da Ordem do Dia, desde que devidamente 
justificada. 
§ 1 º - O pedido de vista poderá ser feito por qualquer conselheiro por uma única vez, pelo prazo 
mâximo de 20 (vinte) dias, e quando houver dois ou mais requerente será aquele tempo dividido entre 
todos igualmente, cabendo à Secretaria Executiva do CMMA tomar as medidas administrativas 
necessárias ao seu cumprimento. 
§ 2° - Concedido o pedido de vista de processos, a apreciação da matéria em causaserá transferida 
para a reunião subseqüente. 
§ 3° - Após a concessão do pedido de vista o Plenário poderá discutir a matéria sem deliberação. 

Artigo 9º - As reuniões ordinárias do CMMA realizar-se-ão bimestralmente, em dia úti le em horário a 
ser aprovado no inicio de cada ano letivo pelo plenário, que será comunicado através do instrumento 
convocatório. por oficio. ou meio e letrônico, dirigido aos Conselheiros e entregue com antecedência 
minima de 08 (oito) dias. 

Artigo 10º - O CMMA reunir-se-á extraordinariamente para tratar de matérias especiais ou urgentes 
quando houver: 
a) convocação formal feita pelo Presidente do CMMA ou pelo Prefeito Municipal, e/ou~ 
b) convocação formal feita por, no mlnimo, 1/3 (um terço) de seus membros no exercício da 
titularidade. 
§ l º - A convocação formal deverá ser efetuada com antecedência mínima de 03 (três)dias úteis . 
§ 2º - Em casos de comprovada situação de risco ou em caso de emergências ambientais poderá haver 
em convocação emergenciaJ, Reunião Extraordinária da Plenária, efetuada com antecedência mínima 
de 24 (vinte e q uatro) hora, nos moldes deste Regimento Interno. 

Artigo 11 ° - O CMMA reunir-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria s imples de 
seus membros - 07 (sete) integrantes - . considerando-se os suplentes no exercício da titularidade. 
§ 1° - Não havendo quorum para a realização da reunião em primeira convocação, a segunda 
convocação será realizada 30 minutos após, com os membros presentes garantidos o quorum mínimo 
de l /3(um terço) de seus membros - 05 (cinco) integrantes - . 
§ 2° - Não havendo quorum para a realização da reunião o CMMA será convocado novamente no 
prazo de 48 (quare nta e oito) horas. em local a ser definido, com quorum mínimo de 1/3 (wn terço) de 
seus membros. 

Artigo 12° - Cada membro efetivo, ou seu suplente, no exercício da titularidade, terá direito a um 
voto. 
§ I 1) - os membros suplentes terão assegurado o direito à voz, mesmo na presença de seus titulares . 
§ 2º - A s votações serão abertas, podendo haver declaração de voto. 
§ 3° - No caso de ausência do conselheiro titular, este poderá ser substituído por conselheiro suplente, 
mantendo-se o mesmo número máximo de conselheiros. 

Artigo 13° - O CMMA poderá deliberar, havendo quorum mínimo de 1/3 dos Conselheiros presentes, 
quando de matérias gerais. 
§ 1 º - Para os casos de matérias especiais (Orçamento Anual do Município , Plano Plurianual, Plano 
Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal do Meio Ambiente e al terações do presente 
regimento) será exigido o quorum mínimo de 2/3 ( dois terços). 
§ 2° - Nas reuniões do CM:M.A é assegurado o direito de manifestação sobre os assuntos em discussão, 
porém, uma vez encaminhado para votação. o mesmo não poderá voltar a ser discutido no seu mérito . 

Artigo 14° - As reuniões serão públicas, exceto quando a Plenária decidir em contrário. 

Artigo 15º - O CMMA poderâ convidar, para suas reunfües e atividades técnicas, personalidades o u 
representantes de instituições e entidades que achar pertinente 

Artigo 16º - O Conselheiro que, por motivo justo, não comparecer à reunião devidamente convocada, 
deverá entregar a pauta dos trabalhos a seu suplente e fazer a comunicação à Secretaria Executiva. 

Artigo 17º - O Conselheiro que não comparecer a determinada reunião devidamente convocada, 
deverá justificar-se par escrito, por mensagem e letrônica ou por intermédio de outro Conselheiro, até 3 
(três) dias úteis após a realização da reunião. 
§ 1 ° - A justificativa de falta apresentada ao CMMA e não havendo quem a queira díscutír, será dado 
como aprovada. 
§ 2° - Não havendo encaminhamento de justificativa, ou se a justificativa não for aceita pela maioria 
dos presentes, a falta será dada como não justificada. 

Artigo 18º - Perderá o mandato, o Conselheiro titular que: 
1- desvincular-se de seu segmento, de sua entidade ou de órgão de representação no CMMA; 
11- ausentar•se de 02 (duas) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões a lternadas, sem substituição 
pelo suplente ou sem justificativa, durante o mesmo mandato; 
Ili- apresentar renúncia, por escrito, ao Presidente do CMMA; 
IV- for condenado par sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 
V- for substituído pela sua entidade representativa, mediante oficio e j ustifica tiva apresentada e 
aprovada pela Plenária. 
Parágrafo Único - A substituição de um Conselheiro, à sua revelia, se dará por decisão da maioria 
absoluta dos Conselheiros, em procedimento iniciado mediante convocação para este fim, assegurada 
ampla defesa. 

Artigo 19º - O segmento instituído na Lei municipal que i.nstitui o CMMA, que não se fizer presente, 
será notificado pelo CMMA, quando os titulares, se ausentarem sem justificativa e sem a substituição 
por seu suplente. 

Artigo 20° - O Conselheiro titular representante do Poder Público Municipal, instituído de acordo com 
a Lei Municipal nº 407/2021 que for por qualquer motivo exonerado, o u o Conselheiro titular descrito 
no rol do art. 4°, da referida lei , será substituído pe lo Conselheiro Suplente com todas as p rerrogativas 
daquele, até que seja nomeado pelo Poder Públ.ico ou pelos representantes da Sociedade Civil, novo 
membro Conselheiro. 
Parágrafo Único - Com exceção dos Conselheiros representantes do Poder Público.que deverão 
seguir obrigatoriamente o rol do art. 4° da Lei Municipal de 1997, o novo Conselheiro nomeado pela 
Sociedade Civil, deverá ser nomeado mediante oficio encaminhado para o CMMA, observando o 
Conselheiro Titular e o Conselheiro Suplente. 

Ardgo 21º - A seqüência dos t'rabalhos da Plenária será a seguinte: 
1- verificação da presença e existência de quorum para sua instalação; 
li- aprovação da Ata da reunião anterior; 
Ili- ordem do Dia; 
IV- leitura e despacho do expediente; 
V- prestação de contas; 
VI- a ssuntos pautados; 
VII - informes gerais. 

Artigo 22° - A cada P lenária os Conselheiros registrarão presença em livro próprio. Umacópia da ata 
da reunião a ser aprovada deverá estar dísponível aos Conselhe iros junto com a Ordem do Dia, com 05 
(cinco) dias de antecedência da data marcada para reunião ordinária. A dísposição se dará através de 
mensagem eletrônica e na Secretaria Executiva do CMMA. 

Artigo 23° - As deliberações do C.M:MA, em sua Plenária, podem ser de natureza nonnativa7 

recomeodativa, investigativa e punitiva observada às disposições legais. 
Parágrafo Ú nico - As matérias apreciadas pelas Câmaras Técnicas e com sugestões de alteração por 
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motivos de ordem jurídica ou técnica, serão exp0stas para a P lenária e submetidas à deliberação final. 

Artigo 24° - A1i deliberações da Plenária, não havendo impedimentos de ordem legal ou técnica serão 
transformadas em R esoluções que passarão a ter vigência após publicação em Diário Oficial do 
Munjcípio. 

Cap ítulo VI 
Dos Cargos e suas atribuições: 

Artigo 25,, - O exer-cicio das funções de membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente -
CMMA. não será remunerada e será considerada relevante ao Serviço Publico. 

Artigo 26° - Aos Conselheiros e aos suplentes, no exercício da titularidade, compete: 
1- estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem atribuídaspela Plenária; 
li - comparecer às Plenárias e às Câmaras, relatar processos, proferir votos e pacecerese manifestar-se a 
respeito de matêrias em discussão; 
Ili- desempenhar outras atribuições que lhes forem designadas pela P lenária; 
IV - propor a criação de comissões; 
V- deliberar sobre pareceres em.itidos pelas comissões; 
V I- requerer votação de matéria em regime de urgSncia; 
V II- apresentar por escrito, identificando seu proponente, moções e proposições sobreassuntos de 
interesse para o meio ambiente; 
VI II- acompanhar e verificar o funcionamento de serviços de meio ambiente, tendoacesso a todas 
as informações necessárias para ta l, dando ciência à Plenária. 
IX- Contribuir para o esclarecimento da comunidade sobre as atividades do CM1v!A. 
X - Coletar informações de interesse ambiental para discussão entre os Conselheiros. Parágrafo Único 
- Aos Conselheiros é vetada a manifestação em nome do Conselho deassuntos não deliberados em 
plenária. 

Artigo 27° - Ao Presidente do CMMA compete: 
1 - convocar e presidir as reuniões ordinárias da Plenária;Il - presidir 
as reuniões da Plenária; 
Ili - cumprir e fazer cumprir este regimento; 
IV - representar o CMMA, visando o fiel cumprimento de suas deliberações edeterminações; 
V - representar, em quaisquer instâncias oficiais, o CMMA obedec idas âs normas desteregimento; 
VI - dar amplo conhecimento público de todas as atividades e deliberações do CMMA; 
VD - providenciar a publicação das Resoluções. normas e regulamentos definidos pelo CMMA. 

VI II - conceder a palavra aos Conselheiros e/ou convidados. 
IX - anunciar a Ordem do Dia e submeter à votação a matéria nela contida, intervindopara manter a 
ordem dos trabalhos. 
X - receber e propor questões de ordem, encaminhamento ou esclarecimento.XI- receber e 
despachar as proposições. 
XII - determinar a publicação de informações, notas e quaisquer documentos quedigam respeito às 
atividades do C~ e que devam ser divulgados. 
XII 1- manter contatos com outras autoridades representando o CMMA 
XIV- IX- executar as deliberações da Plenária. 
XV- dar andamento aos recursos interpostos. 
XVI- dar conhecimento ao Plenário do relatório final dos trabalhos realizadostrimestral.m.ente. 
XVII- convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões plenárias, sem direitoa voto, 
esclarecendo, antecipadamente, se lhes será concedida a voz; 
xvm- conceder ou negar a palavra aos membros do Conselho, fazendo cumprir apauta, no limite 
do direito à manifestação e participação de seus membros. 
XIX- resolver os casos omissos do Regimento Interno, "ad referendum" do Plenário;XX -
interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno. 

Capítulo VII 
Das Cim a r as Técn icas: 

Artigo 28º - A s Câmaras Técnicas são colegiados constituídos por membros do Conselho Municipa1 
de Defesa do Meio Ambiente - CMMA, mediante adesão voluntária, competindo a qualquer 
conselheiro ou ao Presidente a sua criação, mediante a anuência de 2/3 dos conselheiros, presentes na 
reunião para a sua criação, e que versem sobre as seguintesáreas de atuação: 
a) da Agenda 21 Municipal 
b) Cidade sustentável; 
e) Desenvolvimento rural sustentável; 
d) Ciência, tecnologia a serviço do desenvolvimento sustentável; 
e ) Gestão dos recursos naturais ; 
f) Redução de des igualdades sociais em relação ao meio ambiente: 
g ) da Infra-estrutura e integração regional; 
h ) do Patrimônio Hídrico; 
i) da Fauna e Flora; 
j) da Educação Ambiental, e 
k) de Assuntos Jurídicos. 

Artigo 29° - As câmaras Técnicas são órgãos consultivos e normativos, encarregadas de analisar e 
compatibilizar p lanos, projetos e atividades de proteção ambienta l com as normas que regem a espécie, 
no âmbito de suas competências comuns e de suas competências especifica. A Composição e a 
competêncía das Câmaras Técnicas dar-se- á por Resolução do CMMA. 

Artigo 30° - As Câmaras Técnicas serão compostas por 05 (cinco) membros, coordenadas por um dos 
seus integrantes, mediante adesão voluntária, e leito dentre os membros que a compõe. 

Artigo 3 1 º - O Conselheiro Titular da Câmara Técnica e seu suplente serão eleitos na primeira reunião 
ordinária da respectiva Câmara, por maioria simples de seus integrantes, ficando no cargo até a 
conclusão da proposta pela qual foi criado a Câmara Técnica. 
§ 1 ° - O Conselhe iro Titular da Câmara Técnica, na impossibi.lidade de comparecer na reunião, deverá 
convocar seu suplente. 
§ 2° - Na imposs ibilidade do Conselheiro Suplente em comparecer na reunião para o qual foi 
convocado pelo Conselheiro Titular, esta deverá ser remarcada dentro de 03 (três) dias . 

Artigo 32° - As Câmaras Técnicas poderão ser compostas ou dissolvidas por Resolução especifica, 
tendo em sua função principal. de assessorar o CMMA em suas decisões e terão entre suas atribuições 
de: 
1. propor pol.iticas de conservação e preservação para o meio ambiente, para osrecursos naturais e 
para o desenvolvimento sustentável; 
li . propor normas e padrões de proteção e conservação do meio ambiente no âmbitode sua 
especial.idade e observada a legis lação vigente; 
Ili . responder consulta formulada sobre matéria de sua competência; 
IV. submeter à apreciação do Plenário assuntos de pol.ítica ambiental que entenderemnecessários ou 
convenientes; 
V. exercer outras competências previstas neste Regimento. 
VI. dar parecer sobre as propos ições e de mais assuntos a elas distribuidos. 
VII . promover estudos e pesquisas sobre assuntos de sua competência especifica. 
VIII. acompanhar as atividades dos órgãos públicos e dos privados re lacionados com a matéria de sua 
especialização. 
IX. e laborar e apresentar a Plenária, relatórios sobre as p rop0sições ligadas à sua área de atuação. 
X. os profissionais que, no exercício de suas atribuições legais, assinarem pareceres de análise técnica 

dos estudos mencionados neste artigo serão responsáveis perante seusrespectivos Conselhos Regionais; 
XI. estabelecer, se necessário e meruante aprovação em plenária. Grupos de Trabalho. 

§ 1° - A cada nova propos ta surgida será criada uma Câmara Técnica específica, de acordo com o art. 
26 deste Regulamento. 
§ 2º - A cada nova Câmara Técnica criada, será nomeado um novo Conselheiro Titular em 
consonância com o art. 29 deste Regulamento 

Artigo 33° - As deliberações das Câmaras Técnicas serão tomadas pela maioria simples dos membros 
presentes em suas reuniões. 
Par ágrafo Único - Poderão participar das reuniões das Câmaras Técnicas, sem direito avoto, a lém dos 
demais conselheiros integrantes do CtvWA, técnicos ou representantes que possam prestar 
esclarecimentos sobre o assunto submetido a sua apreciação, de acordo com definição da Câmara 
Técnica em que esta presença se faça necessário paraesclarecimentos técnicos. 

Artigo 34° - As Câmaras T écnicas se manifestarão através de Parecer Técnico. 
§ 1° - De todas as reuniões das Câmaras técnicas serão lavradas atas com a assinatura de todos os 
presentes. 
§ 2° - O prazo para a Câmara Técnica emitir seu Parecer Técnico. bem como eventuais prorrogações 
poderá ser fixado pelo Presidente do CMMA, após ser requerida pelo Presidente da Câmara Técnica. 
§ 3° O relatório será lido em reunião da Câmara Técnica e imediatamente submetido à ruscussão e 
votação. 
§ 4° - O relatório aprovado e assinado pela maioria dos membros presentes à reunião será tido como 
Parecer Técnico da Câmara Técnica. 
§ 5° - O relatório não acolhido será tido como "voto vencido do rela tor". 
§ 6° - Poderá haver voto em separado, quando for d ivergente do relatório da Câmara Técnica, devendo 
ser obrigatoriamente constado em ata. 

Capítulo VIII 
Das Com issões Especiais 

Artigo 35º - As Comissões Especiais são colegiados constituídos por membros do CMMA, mediante 
adesão voluntãria, criadas para estudo e avaliação de assuntos específicos que extrapolem a temática 
das Câmaras Técnicas. 

Artigo 36º - As Comissões Especiais poderão ser propostas por qualquer conselheiro ou pelo 
Pres idente do CMMA e sua criação deverá ser aprovada pelo p lenário do C:Ml\1.A. 
Parágrafo único - As Comissões Especiais terão caráter temático e consultivo, extinguindo-se 
com a consecução de seus objetivos. 

Artigo 37° - Aplica-se às Comissões Especiais, no que couber, o disposto nesteRegimcnto Interno 
relativamente às Câmaras Técnicas. 
§ 1° - O Pres idente e o Relator das Comissões Especiais deverão ser conselheiros doCMMA eleitos 
por seus pares na primeira reunião da Comissão Especial. 
§ 2° - Poderão participar das Comissões Especiais conselheiros ou técnicos por eles convidados, 
com atuação na área de conhecimento relacionada ao tema analisado. 

Artigo 38º -Tenninados os trabalhos e estudos, a Comissão exarará seu relatório final. 

Capítulo IX 
D a R eforma do R egim ento Interno 

Ar tigo 39° - O Regimento lotemo do CMMA somente poderá ser alterado. reformado ou substituído 
através de Resolução da Plenária do CMMA. 

Artigo 40" - O projeto de resolução que vise alterar, reformar ou substituir o Regimento Interno 
deverá ser proposto por, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)dos membros do CMMA. 

Capitulo X 
Das Disposições Gerais 

Artigo 416 - Para efeito de "quorum" será contabilizada a presença do Presidente do CMMA. 

Artigo 42° - Em caso de empate nas votações, o Presidente do CMMA terá o voto de desempate. 

Artigo 43° - No início das discussões será fixado pelos Conselheiros presentes, o tempo de fala dos 
membros e presentes. 

Ardgo 44° -As Câmaras Técnicas poderão iniciar seus trabalhos com a presença de seu Coordenador, 
definido em Resolução específica, e na maioria s imples de seus membros. 

Artigo 45° - A leitura integral da Ata poderá ser dispensada apenas quando sua cópia tiver sido 
distribuída aos Conselheiros, neste caso, serão contemplados apenas os destaques. 

Artigo 46º - As correspondências e todos os demais documentos recebidos ou expedidos serão 
mantidos pelo sistema de arquivos, em local especialmente determinado para este fim, só podendo ser 
retirados mediante requerimento devidamente assinado pelo interessado, através do protocolo oficial, 
onde somente após análise do Presidente do CMMA, será rusponibilizado ao interessado, sendo de sua 
responsabilidade direta, a guarda e manutenção destes documentos. 

Artigo 47° - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente proporcionará ao C:M:MA as 
condições e suporte técnico-financeiro-administrativo e recursos humanos para o seu pleno e regular 
funcionamento. 

Artigo 4g• - O Conselho Mutúcipal Meio Ambiente - CMMA tem sede e foro no Mutúclpio de 
Bertolínia- Piaui. 

Artigo 49° - O s casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos em primeira instância por 
uma co missão de 03 (três) Conselheiros sorteados dentre os membros doCMMA. 
§ 1 °- Em grau de segunda instância, a solicitação deverá ser dirigida ao Presidente do CMMA, e será 
resolvido em reutúão ordinária pela Plenária. 

Artigo 50°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, apóssua aprovação pelo 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 15 de Feveriro de 2023 . 

~b • . ~ 
GERALDO FONSECA CORREIA 

Prefeito Municipal 
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